
 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
Processo nº 63/2025 
 
Inexigibilidade nº 08/2025 
 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESCRITO JUNTO A MATRICULA N° 104.952 DO 2º 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, COM ÁREA 
DE 176 M², SITUADO NA PRAÇA JOÃO BIROLLI, N° 49, BAIRRO CENTRO, CEP 15890-
005 DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO (DETRAN-SP) E OUVIDORIA, NO MUNICIPIO UCHOA/SP. 
 
O(a) Sr.(a) José Claudio Martins, Prefeito no exercício de suas atribuições legais e como 
autoridade máxima do(a) Município de Uchoa, torna público a AUTORIZAÇÃO da 
inexigibilidade de licitação com respaldo legal no artigo 74, inciso V da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
Publique-se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 30/10/2025. 

  

  

_________________________________ 
José Claudio Martins 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 
 


